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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº. DE 2011. 
(Do Senhor Odair Cunha) 

 
 
Solicita informações ao Ministério das 

Cidades sobre contrato de obras de 

esgotamento sanitário no Município de 

São Sebastião do Paraíso/MG. 

 
 Senhor Presidente,  
 
 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e no art. 115, 

inciso I, do Regimento Interno, requeiro a Vossa Excelência que seja feita 

solicitação de informação ao Ministério das Cidades, para que seja disponibilizada 

cópia de contrato firmado com a Companhia de Saneamento de Minas Gerais – 

COPASA MG, destinatária de R$ 34,97 milhões oriundos do Ministério, através do 

Programa “Saneamento para Todos”, no âmbito do PAC-II, para obras de 

esgotamento sanitário no Município de São Sebastião do Paraíso/MG. 

Sendo assim, requeiro a cópia do contrato firmado com a COPASA, além 

de informações sobre os compromissos e contrapartidas assumidos pelo Governo 

do Estado de Minas Gerais referentes a obras de esgotamento sanitário no 

Município de São Sebastião do Paraíso, nos anos de 2010 e 2011. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG firmou 

convênio com a Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, para 

prestação de serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário. Nesse 

contexto, a COPASA anunciou em peça publicitária que, com o início das obras do 

esgotamento sanitário, cobraria uma tarifa extra de 40% do valor pago pelo 

consumo de água. Essa tarifa tem sido cobrada nas contas de água da população.  
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Questionamos essa cobrança antes que as obras estejam concluídas e 

antes mesmo de haver utilização do serviço pela população local. 

Sendo assim, solicito as informações acima para que possamos 

compreender, baseado nos documentos, se há previsão contratual para a 

cobrança antecipada, para compreender o controle de desembolso do contrato e 

assim analisar o fato da cobrança antecipada à população, que consideramos 

indevida. 

 

 

 
ODAIR CUNHA (PT/MG) 

Deputado Federal 


